
 

 
REQUERIMENTO N.º 

 
 

REQUER informações sobre o funcionamento do serviço de 
resgate de animais pelo SAMU Animal. 

 
 
    CONSIDERANDO a importância do serviço de resgate de animais, 
prestado pelo SAMU Animal, para a proteção e o bem-estar dos animais, bem como para a 
saúde pública e a segurança da população, é fundamental esclarecer diversos aspectos 
relacionados à estrutura, ao funcionamento e aos critérios de atendimento adotados pelo 
referido serviço; 
 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Rodrigo Maganhato, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Como funciona o processo de resgate de animais pelo SAMU Animal, desde 

a solicitação inicial até a efetivação do socorro? 
2. Quantas equipes estão atualmente disponíveis e operacionais para o 

atendimento e resgate de animais no município?  
3. Qual o horário de atendimento do SAMU Animal? 
4. Qual a obrigatoriedade do atendimento pelo SAMU Animal? Em quais 

situações e sob quais critérios o serviço é acionado e presta socorro, e em 
quais casos o atendimento pode ser negado ou direcionado a outras 
instâncias? 

5. Onde a equipe fica de plantão enquanto não está em atendimento? 
6. Quantas ocorrências podem ser atendidas simultaneamente? 
7. Para onde os animais são levados após o resgate realizado? 
8. Qual o número de ocorrências e atendimentos efetuados mensalmente nos 

últimos 12 meses? 
9. Qual o valor mensal recebido pela empresa contratada? 
10. O valor é pago por atendimento? 

 
 
 
 

S/S.,  23 de junho de 2025 
 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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